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ESTADO DO PIAUI 
r_-. __ m -- - --- - PREFEITURA MUNICIPAL DE ELISEU MARTINS 

, SETOR DE LICITAÇÕES 
Avenida Manoel Rod~U8S S IICeotro-fOOII (Ol!9) 35J7-1186 

- CNPJ 06.554.058/0001-08 
E-mei: çpl:jee ISE!\Jmartins@gmail a,m 

AVlSO D'E ADIAtt(EPfl"O DE LICITAÇÃO 
Pregão Preieacial o"007!20t9 

A fREYEITURA MUNJCl l'AL DE ELISEU MARTI. , !)C)' lolermêdlo di. Sec"mia. MUJJkípal de, 
Aclmini!:traç-.to, e a Comissio de Lici!IIÇão, e nos mmos das Lei fedem· n. •s 10.52Ml2 e 8.666193, bem. 
como as alreraçõcs Jl0,5lerio!'C$, A VISA a05 in.tere.,sados que o PREGÃO PRESENCIAL n.• 00712019 -
SRP, cujo objeto e o Rcg" tro de para futuras aq11iBiçücs de umll!i e scr.190s funerários, para mndcr a. 
dei,ianda do Município de El.ise11 MIIJtins/PJ, CO!I) abenum prevista para o dia 2-6 de M.IJ\lD de 2019 às-
09:00h. ITCA ADIADO PARA O DIA t5 DE ABRIL DE 2019 ÀS 09:IOh, motiwdo pm Clllllprir p:ruo, 
esiabelec:ido na IN TCPJ'PI n"0612Ol 7, artigo 4•_ Os interessados podemo mo bor.lrio das 08h às 14h, nos dias. 
normais de expediente, obter dsmaís infonnaçõe&, na sede da Scmtaria Municipal de Admtaistraçilo -
PREFEITURA ~fUN!ClPAL DE BUS.EU .MA!ltr , ilUll.da na Av. Ma.11oel Rodrigues, , Centro. 
Eliscu Martins - Piaul, Foots: (&9)99446,8667 C-ID.llil: çp)detliseumanins@gmail.com. 

Jusc Davi de SOO!i.11 Ar.uíjo 
~oeiro daPMEM 

-

_--- ES-TADODOPIAUI 
lmll - - -. PREFEITURA MUNICIPAL DE ELISEU MAR. TINS 

SETOR DE LICITAÇÕES 
Awni:le llanoel Rodrig""" SNJCenlro - fone (009) 3537- 186 

n111etàlp ~ J 06.55-1.o5WII001--08 
- E-mail: çplde<lli:.e fflllltins@!l)!leil,(X)fll 

A VISO DE ADIAMl!..'ffO DE IJCJTAÇÃO 
Prepn l'reffitci.al a"003f20l9 

A PR.EFl:ITU"RA Mlí "ICl'PAL DE &LI EIJ MARTINS, por intennédio da Sec~ria Municipal de 
AdmÍIIÍiStnçâo, e a Comissão d.e LKimçâo,. e nos le1D10$ d1L~ Leis Fedelll.is n. ºs I O.S.2W02 e 8.66&93, bem 
tOOlo as altmçõcs posteriores, AVISA a0.! interessado.! qu~ o !>REGÃO PRESENCIAL 11. 0 008/2019 -

RP, cujo objeto e o RegiSlro de para fumra C(lntra12ção de ernpresa para fomecimenl(l de seno\ç0$ de 11Ce$SC: 

a internet ballcla larga, para 111cndcr a demamla do Muntclpio de Eliscu Manins/P~ com abertura prevista pani 
o dia. 26 de Ma,ço de 2019 às 10:00h, FlCA ADIADO PARA O 0:IA 05 DE ABRIL DE 201.9 ÁS 10:00b, 
moti"11do para cumprir prazo cstabclllCido na TCE/PI lf002017, anigo 4' . Os inttrc sados poderão nc 
horário elas 08h às 141.i, nos dias normais de exp(díenie, obler del'!Ul.is i.llfounações, na sede da Secremria 
Mwücipal d\: Adminislnlçào - PREFHITURA ~~CIPAL DE ELISEU MARTINS, i.tmida llll Av. Manoel 
Rodrigues, SM. Centro, l!liseu Mar1ins Piaui, Fones: (89~7 e-m11i1: 
cpldeeliseunnulio 'ãigmailcom.. 

Jrl'ie Davi de Soo.<,a Araújo 
Prtgqej,q d11 PMEM 

-

--. ESTADODOPIAUI 
'B'al! PREFEITIJRA MUNICIPAL DE EllS-EU MARTINS 

SETOR DE LICITAÇÕES 
Avenida !&noel Radrigue, SN/CenbtJ - b.ne (OS9) 3537-1186 

· - CNPJ 06.554.059'0001-08 
E· çpl:I" ,-m~rms@w)e 00lll 

A VISO IXE ADJA.\tENTO l>'E UCITAÇÃO 
P~o PmeociJll n' 009120l9 

A P.R.tF.l:ITURA MIJN.LCJPAL DE .ELIS.IW M.A.RTI S, por íntemJMio da Secrelllria MulJli.cipal de 
Acbninistraçiio, e-a. Comis:;io de Liciw;iio, e ni'.1$ tenJIO$ d~ leis Federais n. ºs I0.5'2lW2 e 8.666193, bem 
oomo as alwrações pcmeriores. AVISA aos intm:.s5ados que o PREGÃO !>RESENCIAL a."' 00912019 -
SRl', C11jo oi>jeto e o Kegislm de para fulura cootra!iiçio de empresa para fornecimento de equipamemo , 
suprimcn100 e pcrifêríeoo d.e infonnlÍÜCa, l)ll!ll. atender a dtman~ do Mwticípio de Bli cu Míir1iwP4 com 
abcrturd prevista para o dia 26 de Ma.r,o de W19 à:s I l:OOh, F'ICA ADIADO l'ARA O DlA 05 DE ABR}).. 
DE 2019 ÀS U:0011, motivado para cumprir prazo estabclooido na 1N TCEIPI n"06/2017, anigo 4°. 0\1 
i.ntermadois poclerão no borário das 08b iis 14b, nos dias no11J1ois de e>q>edienre, obleroonois infon:t1oções, 
na ede d11 Secrcui.ria Mttniciillll ele Admioiwaçiio - PREFEITURA MUNICIPAL DE EUSEU MARTINS, 
si1Uada Oll Av. Marn>el Rodrigue1, S/N, Cootro, EI' cu Mar1ins - Piaoi, Fones: (89)99446-866'7 e-mail: 
cpldooliseumartinsl@gmailcom. 

J05e Davi de Sousa Araújo 
hegoeiro do PMEM 

ESTADO 00 PIAUI 
PREf~rTURA MUt<IIQPAL DE DOM EXPEDITO LOPES 

CNPJ; OG.~53.706/00CIM2 
Rua São .lolo. N" 55 - c..ntrn. 

CEP: 64.62()..00() - Dom Expedito Lopes -PI. 

CONTRATO-DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO DETERMINADO 
NIº 0.29/2019. 

RÍ:FERENTE AôPRÔCESSOSELETlvó SÍMPLiFlCADO 001/2018 ·-" 
RESPALDADO POR DECISÃO TCE/PI ACÓRDÃO 1.653/18 

Pelo presente lrmrumento partic\llar, de um lado o MUNICIPJO DE DOM 

EXPEDl'TO LOPES- PI, pessoa jurídica de diMito pl'.11:>lloo lnlamo, ir,scrito no CNPJ sob n• 

06.553.705l0001-12, dom sede eóministratJve ne. Rue São Jq;'lo, 55; C<lntro, CEP 64620-

000, Dom E,\pedlto Lopes - PI, nesle ato representado pelo Prefeito Munlclpal, Sr. VALMIR 

BARBOSA DE ARAÚJO, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE; o do outro 

lado, JOÃO PAULO LIMA DANTAS, CPF: 004.746.963-32. RG: 2.222.570 SSP-PJ, 

PIS/PA.SEP 12595000480, residente e domiciliado n.o POlloado Mirolàndia S/N, Zona R ural, 

Dom Expedito Lope&-f'I. CEP: 64620-000, doravante denorrinado simples.mente de 

OONTRATAOO, S!iUstam a contraiam a prestaçao de se.-viços, que se regenll pelo disposto 

neste contraio e pelas normas e princfpi0$ epr,cévei!i de d ireito ',comt.1m e de direito 

admlnlstratlllo portlnent~, espedalmenlê pela lei do E$úiMO d,;, S(irvldore,; d,;, Dom 

Expedito Lopes N"82.A/1997, 

CLÁUSULA PRIMEIRA - po OBJETO 
O objeto do presente contrato é a pr-eslaç/lo dê s.a,viços de VIGIA, " comprometendo-ije o 

CONTRATADO a dese~nhar com zelo. dedicação e assiduidade às a!Mdades e lattfa,; 

pertinente,;, é ,;.ua fl.lnr;:êo ,. ,...,g ,.mdo illi neçee.sidildes do CONTRATANTE. 

CLÁSULASEGUNDA DAS ATRIBUIÇÕES 

S;ão ·atn'buiç,ões do conlralado: Zelar peta guarda do patr-lmõnlo e exercer a v igtlência de 

edificfos J)4lbllcos, pet0õrrende>-os $i$\ern.i\ícsment,;, ,;, inspecionsnd~ suas dependências 

pára evitar Incêndios, roubos , entrada de pessoa,,. ª"tranhes e outra,i: lrnorm11lldades; rondar 

dependências do:s ediflcios pílblicoa; remc>'-'Cr pessoas em desacordo com as normas legais; 

raglstrar a passagem pelos pontos de ronda; relatar avanas nas Instalações: Inspecionar 

ve!culo:s nos estaclonamentcs; conta!al" propriétéri05 da veicub& lrregularment,;, 

estaclonado:s; prevenir incAndios; identificar, ,;,ncarrint,ar, acompanhar e controlar a 

movimentaç!o de pessoas; prestar p.rimeiros socorros e acionar os seiviço6 do SAMU', da 

Pollcia Militar e do CO!J)O de Bombeiros: acender, apagar e trocsr làll1)8das; irrigar jardim: 

utilizar equipamento de proteção lndMdual e ooletlve; zelar pela oons~nvação e lilf1)eZ8 do 

local de trabalho e pela guarda cios bens que lhe forem oonfiados; executa.r outras 

atn"buições afins. 

CLÁUSULA ]ERÇEIRA - DA LOTAÇÃO 
O CONTRATADO prestará seus serviços na Secretaria M..:ifolpal de Educação de Dom 

Expedito Lope$-PI. 

CLÁUSULA QUARTA- DO HORÁRIO DE TRABALHO 

A carga horária do CONTRATADO sera de 40(Quarenta) horas semanais, de segunda a 

sexta terra, das 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 18:00 horas. 

CLÁUSULA QUINTA- DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor de R$ 998,00 (NoveC8ntos B Nowmta 

e Oito Reais), pelos serviços efetivamente desempenhados, conforme 11alor previsto para o 

cargo no Item 3 do Edital rf' 01/2018 do Processo Seletivo Si~lifiC8do. O pagamento eslé 

sujeito à efetiva prestação do& seiviço6 no mês de refertncia e será pego viii depósito em 

conta. 
CLÁUSULA SEXTA-DA VIG!NCIA 

O presente oon1rato passa a vigorar a pa:rtlr de sua assinatura. Iniciando-se em 20 de março 

da 2019 a tendo seu témirio previsto pa:ra 31 de Agosto de 2019, atendendo Acórdão n'" 

1.653/2018 do Tribunal de Conlas do Estado do Piauf, podendo ser prorrogado oonfonne, 

neces!lidade de Adminislração e desde que haja respaldo do órgao fisca!izador, oonforme 

Acórdão. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de rescindir o presente contra.to, mesmo 

durante o período de sua lllgéncia, se o CONTRATADO não cumprir com as obtlgações 

fixadas neste contrato, bastando apenas a nollfi.c:aç:!lo com no mlnimo 10 {dez) dias de 

antecedência, ficando o CONTRATANTE desobrigado de qualquer pa,gamento ou 

indenização ao OONTRAT ADO pelo te~ que restar para a e)(piraça.o do prazo previsto na 

clàusUla quinta 


